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PARECER CONJUNTO N9 DAS ,COMISSOES REUNIDAS DE CONSTITUI
ÇÃO E JUSTIÇA, EDUCAÇÃO,, CjLTURA E ESPORTES E FINANÇAS E ORÇAMEN
TO SOBRE O PDL N9 40 19.

Trata-se de projeto de decreto legislativo, de i-
niciativa do Nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, que
visa conceder a "Medalha Anchieta" eio "Diploma de Gratidão da
Cidade de São Paulo" ao Dr. Algirdas Antonio Balsevicius.

A propositura estã subscrita pelo numero regimen-
tal de Vereadores e enoontra-se instrui- da com a biografia	 cir-
cunstanciada do homenageando, conforme exigência do art. 348 e
parãgrafo "único do Regimento Interno desta Cãmara Municipal. Ao
projeto foi juntada a anuência requerida regimentalmente.

A matãria estã embaseada no art. 14, inciso XIX,
da Lei Orginica do Município, assim como nos arts.236, parãgrafo
i-Jnico, inciso II e 347 e seguintes, todos do Regimento Interno.

Pela LEGALIDADE.

Quanto ao mérito, a Comissão de Educação, Cultura
e Esportes considera a propositura relevante e oportuna, pois vi
sa homenagear a um dos mais destacados empresãrios de nossa cid -a-
de e tendo participado de diversos simOSsios no Brasil e no Ex=
terior.

Favorãvel, portanto, o parecer.

A Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a o-
por ao projeto, posto que as despesas em sua execução correrão
por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se ne-
cessãrio.




